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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.479, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022.
Altera a ementa e a redação do artigo 
1º, da Lei Municipal nº 2.871, de 10 
de dezembro de 2009, que “institui 
entoação do Hino Nacional Brasileiro 
em todas as escolas da Rede Municipal 
de Ensino”.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º A ementa da Lei Municipal nº 2.871, de 10 de 
dezembro de 2009, passa a viger com a seguinte redação:

“Institui entoação do Hino Nacional Brasileiro e do Hino 
Municipal de Barra Bonita em todas as escolas da Rede 
Municipal de Ensino.”

Art. 2º O artigo 1º da Lei Municipal nº 2.871, de 10 de 
dezembro de 2009, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica instituída a entoação do Hino Nacional 
Brasileiro e do Hino Municipal de Barra Bonita em todas as 
escolas da Rede Municipal de Ensino, que será efetivada 
antes do início das aulas regulares, no mínimo uma vez por 
semana.”

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,

4 de outubro de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

LEI Nº 3.480, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022.
Concede isenção aos candidatos 
que especifica do pagamento de 
taxa de inscrição em concursos para 
provimento de cargo efetivo ou emprego 
permanente em órgãos ou entidades da 
administração pública direta e indireta 
dos Poderes do Município.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º São isentos do pagamento de taxa de inscrição 
em concursos públicos para provimento de cargo efetivo 
ou emprego permanente em órgãos ou entidades da 
administração pública direta ou indireta de qualquer dos 
Poderes do Município:

I - os candidatos que pertençam a família inscrita no 
Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do 
Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja 
inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional;

II - os candidatos doadores de medula óssea em 
entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde.

Parágrafo único. O cumprimento dos requisitos para 
a concessão da isenção deverá ser comprovado pelo 
candidato no momento da inscrição, nos termos do edital do 
concurso.

Art. 2º Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o 
candidato que prestar informação falsa com o intuito de 
usufruir da isenção de que trata o art. 1º estará sujeito a:

I - cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, 
se a falsidade for constatada antes da homologação de seu 
resultado;

II - exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for 
constatada após a homologação do resultado e antes da 
nomeação para o cargo;

III - declaração de nulidade do ato de nomeação, se a 
falsidade for constatada após a sua publicação.

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, o edital do concurso 
deverá informar sobre a isenção e sobre as sanções 
aplicáveis aos candidatos que venham a prestar informação 
falsa, referidas no art. 2º.

Art. 4º A isenção de que trata esta Lei não se aplica aos 
concursos públicos cujos editais tenham sido publicados 
anteriormente à sua vigência.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,

4 de outubro de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo
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PAULO ROBERTO CONDUTA
Secretário Municipal de
Mobilidade Urbana e Segurança

ANTONIO SERGIO
PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PAULO ROBERTO MARTINI
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Econômico,
Formação Profissional e 
Tecnologia da Informação

MUNIR ARRADI JUNIOR
Secretário Municipal de Obras e Serviços

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de
Esporte, Lazer e Juventude

MARIO FERNANDES NETO
Secretário Municipal de Administração

LOURIVAL ARTUR MORI
Secretário Municipal
de Justiça E Cidadania

MATHEUS BLAZISSA MARTINI
Secretário Municipal do Meio Ambiente

MARCELO VARRASCHIN
LEITE DE PAULA
Secretário Municipal de
Gestão de Convênios

MARIA APARECIDA CANDIDO
VICTORINO DE FRANÇA
Secretária Municipal de Cultura

PAULO SÉRGIO DE JESUS
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

JOSÉ LUIS JACOMINI
Secretário Municipal de Turismo

GUSTAVO FELIX MARÇON
Secretário Municipal de Educação

MAYARA WITT SAID
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Social

JOSÉ AUGUSTO BATTAIOLA
Secretário Municipal de Finanças

NILSON ANTONIO ERENO
Secretário Municipal de Saúde

LUIS ANTONIO APARECIDO RODRIGUES
Secretário Municipal de
Relações Públicas e Comunicação

RICHARD VALENTIM
STEVANATO DE FREITAS
Secretário Municipal de Relações Institucionais

LUIZ FERNANDO BRESSANIN
Secretário Municipal de
Transporte e Gestão de Frota

SANER GUSTAVO SANCHES
Chefe de Gabinete

MARIELLE STEPHANE BARBOSA
Secretária Municipal de
Proteção e Bem Estar Animal

PAULO SERGIO BARBOSA MORAES
Secretário Municipal de Limpeza Pública

FELIPE BISPO DE CARVALHO
Secretário Municipal dos Direitos da Pessoa
com Deficiência e Mobilidade Reduzida
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